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COMUNICADO IMPORTANTE 

 

 

 

 

O Município de Irani/SC, COMUNICA a todos os Licitantes, que não está hesitando penalizar 

empresas que porventura descumprirem o pactuado. 

 

Solicitamos que as empresas apresentem suas propostas de preços e Lances de forma 

consciente, com a certeza de que poderão cumprir com a entrega do objeto da forma como foi 

pedido no edital e dentro dos prazos, preços e padrões de qualidade exigidos. 

 

Vale lembrar também que os pedidos de reequilíbrio de preço, são exceções à regra, destinados 

sempre a situações excepcionalíssimas, e somente serão deferidos, se em total consonância com 

a Legislação regente da matéria. 

 

Ressaltamos, portanto, que as propostas sejam efetivadas de forma séria e consciente, visando 

evitar problemas, tanto para a Administração Pública, como para as empresas Licitantes. 
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CONCORRÊNCIA  

005/2026 

  

CONTRATANTE  

MUNICÍPIO DE IRANI – SECRETARIA DE URBANISMO E OBRAS 

 

 

OBJETO 

Contratação de empresa especializada para a execução de obra de construção de campo de futebol 

society (47m x 32,30m) no Bairro Santo Antônio, com grama sintética SBR, sistema de drenagem, 

infraestrutura completa e acabamentos, conforme Projeto Básico/Memorial Descritivo em anexo. 

 

 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 

R$ 405.775,71 (quatrocentos e cinco mil, setecentos e setenta e cinco mil e setenta e um centavos). 

 

 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 

Dia 15/06/2026 às 09h (horário de Brasília) 

 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

Menor Preço Global 

 

 

MODO DE DISPUTA: 

aberto e fechado 

 

 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 

NÃO 
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SECRETARIA DE URBANISMO E OBRAS 

CONCORRÊNCIA Nº 005/2026 

(Processo Administrativo n° 058/2026) 

 

Torna-se público que o MUNICIPIO DE IRANI, por meio da Secretaria de Urbanismo e Obras, sediado a 

Rua Eilirio de Gregori, 207, centro, Irani/SC, Cep. 89.680-000, realizará licitação, na modalidade 

CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, e demais legislação 

aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a Contratação de empresa especializada para a execução de obra 

de construção de campo de futebol society (47m x 32,30m) no Bairro Santo Antônio, com grama 

sintética SBR, sistema de drenagem, infraestrutura completa e acabamentos, conforme Projeto 

Básico/Memorial Descritivo em anexo a este processo. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar desta licitação os interessados que estiverem previamente credenciados no 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e previamente credenciadas perante o sistema 

eletrônico provido pelo Portal de Compras Públicas, por meio do sítio www.portaldecompraspublicas.com.br.        

2.2. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o terceiro dia 

útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

2.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou 

por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora 

da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 

tornem desatualizados. 

2.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

2.6. Não poderão disputar esta licitação: 

2.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 

licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

mailto:licitacao@irani.sc.gov.br
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2.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou 

detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

2.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 

de 1976, concorrendo entre si; 

2.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela 

legislação trabalhista; 

2.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.6.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

2.6.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito 

de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 

matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.7. O impedimento de que trata o item 2.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição 

a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta 

da personalidade jurídica do licitante. 

2.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que 

se referem os itens 2.6.2 e 2.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de 

execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do 

órgão ou entidade. 

2.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

2.10. O disposto nos itens 2.6.2 e 2.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 

como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, 

e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

2.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados 

por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 

mailto:licitacao@irani.sc.gov.br
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financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol 

de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

2.12. A vedação de que trata o item 2.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 

empresa que preste assessoria técnica. 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances 

e de julgamento. 

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço 

ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública. 

3.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes 

encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de 

habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens 7.1.1 e 7.9.1 

deste Edital. 

3.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

3.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

3.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 

de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição; 

3.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 

incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

3.5. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.6. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.7. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no 

artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 

em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.7.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação 

do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

mailto:licitacao@irani.sc.gov.br
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3.7.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, 

a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido 

previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa. 

3.8. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.7 sujeitará o licitante às sanções previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.9. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

3.10. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da 

fase de envio de lances. 

3.11. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

3.12. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 

final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às 

seguintes regras: 

3.12.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

3.12.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

3.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá 

ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

3.13.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 

julgamento por menor preço; e 

3.13.2.  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado 

o critério de julgamento por maior desconto. 

3.14. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 

3.12 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, 

podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

3.15. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 

da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

3.16. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
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4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

4.1.1. valor total do item; 

4.1.2. Marca, quando couber; 

4.1.3. Fabricante, quando couber;  

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 

objeto. 

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze 

meses.  

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico/Termo de Referência, assumindo o 

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas 

à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

4.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

4.9.1. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do 

desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9. 

4.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 

pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as 

seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da 

lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da 

empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento 

por sobrepreço na execução do contrato. 
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5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for 

o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de 

Contratação/Comissão e os licitantes. 

5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor global. 

5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 

pelo sistema.  

5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 0,01 

(um centavo). 

5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

5.11. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “aberto”, os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração 

da sessão pública. 

5.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos 

e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso 

de lances intermediários. 

5.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-

á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

5.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for 

de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de contratação/Comissão, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 

admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

mailto:licitacao@irani.sc.gov.br
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5.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários. 

5.12. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “aberto e fechado”, os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o 

sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até dez 

minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

5.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da 

oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superior àquela possam ofertar 

um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

5.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último 

lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

5.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos 

melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e 

fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

5.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 

lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.13. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “fechado e aberto”, 

poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor preço/ maior 

percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

5.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 5.13, poderão os 

licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos lances 

sucessivos. 

5.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração 

da sessão pública. 

5.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos 

e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso 

de lances intermediários. 

5.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-

á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

5.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for 

de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratação/Comissão, auxiliado pela equipe de apoio, 

poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

mailto:licitacao@irani.sc.gov.br
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5.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários.   

5.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 

lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  

5.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

5.17. No caso de desconexão com o Agente de Contratação/Comissão, no decorrer da etapa competitiva 

da licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

5.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação/Comissão persistir por 

tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e 

quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação/Comissão aos participantes, no sítio 

eletrônico utilizado para divulgação. 

5.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, 

do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 

pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 

e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

5.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem 

na faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas 

com a primeira colocada. 

5.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

5.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno 

porte que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificação, para o exercício 

do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

5.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas 

para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

5.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 

fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

mailto:licitacao@irani.sc.gov.br
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5.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 

no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 

contínuo à classificação; 

5.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente 

ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

5.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 

trabalho, conforme regulamento; 

5.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 

controle. 

5.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos 

ou prestados por: 

5.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 

Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade 

de Município, no território do Estado em que este se localize; 

5.21.2.2. empresas brasileiras; 

5.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

5.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro 

de 2009. 

5.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o Agente 

de Contratação/Comissão poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

5.22.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão 

de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

5.22.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

5.22.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 

licitatório. 

5.22.4. O Agente de Contratação/Comissão solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 

2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, 

se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 

Edital e já apresentados. 
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5.22.5. É facultado ao Agente de Contratação/Comissão prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 

solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.23. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação/Comissão iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de contratação/Comissão verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 

previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.6 do edital, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 

seguintes cadastros: 

6.1.1. SICAF;   

6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

6.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 

o Agente de Contratação/Comissão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN nº 

3/2018, art. 29, §2º). 

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

6.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de 

participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação/Comissão verificará se faz jus ao benefício, em 

conformidade com os itens 3.7 deste edital. 

6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de 

Contratação/Comissão examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, 

observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 
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6.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

6.7.1. contiver vícios insanáveis; 

6.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto Básico/Termo de Referência; 

6.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

6.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

6.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde 

que insanável. 

6.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores 

a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

6.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do Agente 

de Contratação/Comissão, que comprove: 

6.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

6.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

6.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade 

e sobrepreço considerará o seguinte: 

6.9.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi-

integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado; 

6.9.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação 

do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme planilha anexa ao 

edital; 

6.9.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores 

forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente do 

regime de execução. 

6.9.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e 

cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da 

proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

6.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

6.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 

unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 

classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos 

valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 
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6.11.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à 

Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, 

seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas 

Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta 

vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada 

integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações 

indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato. 

6.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 

planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração 

do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

6.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância 

das propostas; 

6.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento 

de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

6.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

6.14. Caso o Projeto Básico/Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado 

em primeiro lugar deverá apresentá-la, sob pena de não aceitação da proposta. 

6.15. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento 

para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais 

licitantes. 

6.16. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

6.17. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo 

Agente de Contratação/Comissão, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste 

Edital, a proposta do licitante será recusada. 

6.18. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Agente de 

Contratação/Comissão analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 

Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda 

às especificações constantes no Projeto Básico/Termo de Referência.  

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

7.1. Os documentos previstos no Projeto Básico/Termo de Referência, necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, 

nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-

financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 
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7.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em 

tradução livre. 

7.2.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 

assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão 

traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 

de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 

embaixadas. 

7.3. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, 

será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-

financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

7.3.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte e 

o projeto básico/termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um 

acréscimo de 10% para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 

7.1. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia 

ou por meio eletrônico, digitalizados. 

7.2. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 

emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei 

nº 14.133/2021. 

7.3. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 

declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 

14.133/2021). 

7.4. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 

previstas em lei e em outras normas específicas. 

7.5. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 

na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e 

nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

7.6. Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução é imprescindível 

para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, o licitante deve atestar, 

sob pena de inabilitação, que conhece o local e as condições de realização do serviço, assegurado a ele o direito 

de realização de vistoria prévia. 

7.6.1. O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela Administração data e 

horário exclusivos, a ser agendado com a Secretaria e Urbanismo e Obras, Sr. Thalia Alessandra de Marco 

pelo telefone (49) 3432-3210 ou por e-mail: urbanismo@irani.sc.gov.br das 07:30 as 11:30 e das 13:30 as 

17:00, de modo que seu agendamento não coincida com o agendamento de outros licitantes. 
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7.6.2. Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida no presente 

item por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do conhecimento pleno das condições 

e peculiaridades da contratação. 

7.7. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 

7.7.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

7.8. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-

los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção 

ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, 

art. 7º, caput). 

7.8.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

7.9. A verificação pelo Agente de Contratação/Comissão, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 

entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

7.9.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão enviados 

por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 2 horas, prorrogável por igual período, contado da 

solicitação do Agente de Contratação/Comissão. 

7.9.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os 

licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com 

o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 da Instrução 

Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

7.10. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em 

relação ao licitante vencedor. 

7.10.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Projeto Básico/Termo de Referência 

somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do 

licitante mais bem classificado. 

7.10.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência 

do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

7.11. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, 

art. 39, §4º): 

7.11.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde 

que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

7.11.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 
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7.12. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, 

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 

registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

7.13. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de 

Contratação/Comissão examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, 

até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 7.9.1. 

7.14. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 

proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

7.15. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 

porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação (art. 

4º do Decreto nº 8.538/2015). 

7.16. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 

exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só 

conhecidos após o julgamento. 

8. DOS RECURSOS 

8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

8.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

8.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura 

da ata de habilitação ou inabilitação; 

8.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o 

prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso 

para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 

úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista 

imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
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8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 

https://irani.sc.gov.br/licitacoes/.     

9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

9.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que 

tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação/Comissão durante o certame; 

9.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 

especial quando: 

9.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

9.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

9.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;  

9.1.2.4. deixar de apresentar amostra; ou 

9.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

9.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

9.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar 

o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

9.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação 

9.1.5. fraudar a licitação 

9.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

9.1.6.1. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

9.1.6.2. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

9.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

9.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

9.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

9.2.1. advertência;  

9.2.2. multa; 
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9.2.3. impedimento de licitar e contratar; e 

9.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 

a penalidade. 

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

9.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

9.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

9.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

9.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

9.4.1. Para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do 

contrato licitado. 

9.4.2. Para as infrações previstas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, a multa será de 15% a 30% do 

valor do contrato licitado. 

9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

9.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 

em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, bem como pelas 

infrações administrativas previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade 

mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 

156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

9.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 9.1.3, 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da 

garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN 

SEGES/ME n.º 73, de 2022.  
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9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização 

a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e 

circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 

proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso 

com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 

úteis, contado do recebimento dos autos. 

9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

9.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei 

nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial 

no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos 

seguintes meios: manifestação diretamente no Portal de Compras Públicas e por e-mail 

(licitacao@irani.sc.gov.br).      

10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

10.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

10.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

11.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no 

mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Agente de 

Contratação/ Comissão. 
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11.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília - DF. 

11.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

11.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 

finalidade e a segurança da contratação.  

11.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 

do resultado do processo licitatório. 

11.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

11.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

11.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

11.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) e endereço eletrônico https://irani.sc.gov.br/licitacoes/.   

11.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

11.11.1. ANEXO I – Projeto Básico/Termo de Referência 

11.11.1.1. Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar 

11.11.2. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato 

11.11.3. ANEXO III - Documentos de habilitação do fornecedor 

11.11.4. ANEXO IV – Modelo da Carta de Preposto  

Irani/SC, 17 de abril de 2026. 

VANDERLEI CANCI 

Prefeito Municipal 

mailto:licitacao@irani.sc.gov.br
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/3/Dashboard/
https://irani.sc.gov.br/licitacoes/


 

             P á g i n a  22 | 62 

RUA EILIRIO DE GREGORI, 207 – CEP: 89680-000 – IRANI – SC. 
FONE/FAX: (49) 3432-3200 – licitacao@irani.sc.gov.br – CNPJ: 82.939.455/0001-31 

VISITE IRANI – O BERÇO DO CONTESTADO 

SECRETARIA DE URBANISMO E OBRAS 

CONCORRÊNCIA Nº 005/2026 

(Processo Administrativo n° 058/2026) 

 

ANEXO I – Projeto Básico/Termo de Referência 

 

O Termo de Referência em epígrafe tem por finalidade, atender ao disposto na legislação vigente, no 

que concerne às contratações públicas, em especial ao artigo 37, inciso XXI da CRFB/88 e aos 

dispositivos da Lei Federal nº 14.133/2021, bem como normatizar, disciplinar e definir os elementos 

que nortearão o Processo Licitatório. 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 

1.1.  Natureza 

O presente Termo de Referência tem por objeto a contratação de empresa especializada para a 

execução de obra de construção de campo de futebol society (47m x 32,30m), com grama sintética 

SBR, sistema de drenagem, infraestrutura completa e acabamentos conforme especificações técnicas 

detalhadas neste documento. 

1.2.  Quantitativos e especificação do produto 

As quantidades estão detalhadas e especificadas na tabela orçamentária em anexo.  

1.3.  Prazo e eventual prorrogação 

 

O Contrato terá vigência de 12 meses, prorrogável por igual período, desde que comprovado o 

preço vantajoso; 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

A demanda pela implementação de um novo campo de futebol society no Bairro Santo Antônio surge 

de uma necessidade premente de requalificação urbana e social. O campo de futebol de campo 

existente no bairro, tradicional ponto de encontro e prática esportiva da comunidade, será desativado 

para dar lugar a um projeto de moradia de interesse social, visando atender à crescente demanda por 

habitação digna no município. 

A perda dessa área de lazer e esporte, embora justificada por um projeto de grande relevância social, 

geraria um vácuo significativo na oferta de espaços para a prática esportiva e o convívio comunitário. 

Diante disso, a comunidade do Bairro Santo Antônio, em diálogo com a administração municipal, 

manifestou a necessidade de uma solução compensatória que garantisse a continuidade e, idealmente, 

a melhoria das condições para a prática de futebol e outras atividades de lazer. 
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A construção de um campo de futebol society com grama sintética em um novo local dentro do 

próprio bairro representa a resposta direta a essa demanda. Este projeto não é meramente uma nova 

construção, mas uma ação estratégica de substituição e requalificação, essencial para: 

• Manter a oferta de área de prática esportiva: Assegurando que a comunidade do Bairro 

Santo Antônio continue a ter acesso a um espaço adequado para o esporte e lazer. 

• Promover a coesão social: Mitigando os impactos da remoção do campo antigo e oferecendo 

um novo ponto de encontro e integração. 

• Alinhar-se com políticas públicas: Integrando as políticas de habitação de interesse social 

com as de esporte, lazer e desenvolvimento comunitário, garantindo que o progresso 

habitacional não sacrifique a qualidade de vida e o bem-estar social. 

• Melhorar a infraestrutura: A grama sintética oferece maior durabilidade, menor custo de 

manutenção a longo prazo e condições de jogo mais consistentes, independentemente das 

condições climáticas, em comparação com o campo de grama natural existente. 

A ausência desta contratação resultaria em uma lacuna social e esportiva no bairro, podendo gerar 

insatisfação comunitária e desequilíbrio nas políticas públicas de desenvolvimento urbano e social. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

A solução proposta visa à implantação de um campo de futebol society de alta qualidade e 

durabilidade, atendendo aos padrões técnicos e normativos vigentes. 

3.1. Especificações Técnicas Detalhadas: 

• Dimensões: 47m x 32,30m, totalizando 1.518,10 m² de área de jogo. 

• Grama Sintética: Tipo SBR (Styrene Butadiene Rubber), com altura de fio entre 60mm e 

70mm, resistente a raios UV e intempéries, com preenchimento de borracha granulada e areia 

de sílica. 

• Sistema de Drenagem: Sub-base e base compactada com índice CBR (California Bearing 

Ratio) igual ou superior a 80%, com sistema de drenagem eficiente composto por tubos 

perfurados, manta geotêxtil e camada drenante de brita, garantindo o escoamento adequado 

da água. 

• Alambrado de Contenção: Estrutura em aço galvanizado, com tela de arame galvanizado ou 

similar, altura mínima de 4 metros, incluindo portões de acesso. 

• Traves e Redes: Duas traves de futebol society em aço galvanizado, com dimensões 

regulamentares, acompanhadas de redes de alta resistência. 

• Marcações Regulamentares: Demarcação das linhas de jogo (laterais, de fundo, meio-

campo, área penal) com grama sintética de cor contrastante ou pintura específica para grama 

sintética. 
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• Iluminação: (Se aplicável, incluir especificação de postes e luminárias LED) 

• Acessibilidade: Rampas de acesso e percursos acessíveis conforme NBR 9050. 

3.2. Normas Técnicas Aplicáveis: A execução da obra deverá seguir rigorosamente as seguintes 

normas e diretrizes, além de outras que se apliquem: 

• NBR 15575:2021 - Edificações habitacionais - Desempenho. 

• NBR 9050:2020 - Acessibilidade a edificações, mobiliário, espaços e equipamentos urbanos. 

• Diretrizes da FIFA (Federação Internacional de Futebol Associado) para campos de futebol 

society. 

• Resoluções CONAMA (Conselho Nacional do Meio Ambiente) pertinentes à gestão de 

resíduos e impactos ambientais. 

• Normas da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas) aplicáveis a materiais e 

execução. 

3.3. Padrão de Qualidade: Todos os materiais e serviços empregados deverão ser de primeira linha, 

com certificação técnica de qualidade quando aplicável. A Contratada deverá oferecer garantia 

mínima de 10 (dez) anos para a grama sintética e toda a infraestrutura do campo, incluindo sistema 

de drenagem e base. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA ANTES DA EXECUÇÃO 

4.1.1 A proponente deverá apresentar inscrição ativa em Órgão de Classe, com profissional 

responsável técnico (Engenheiro Civil ou Arquiteto) devidamente registrado no CREA ou CAU.  

4.1.2 Comprovar experiência técnica na execução de, no mínimo, 02 (dois) campos de futebol society 

ou similares, nos últimos 5 (cinco) anos, mediante apresentação de Atestados de Capacidade Técnica 

emitidos por pessoa jurídica de direito público ou privado.  

4.1.3 A empresa poderá ser de Pequeno Porte (PME) ou Microempresa (ME), desde que atenda aos 

demais requisitos de habilitação.  

4.1.4 Não haverá restrição de distância geográfica para a localização da empresa proponente. 4.1.5 

Apresentar Certidões Negativas de Débitos Trabalhistas, Fiscais (Federal, Estadual e Municipal) e 

outras exigências legais conforme o Edital. 

4.2. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA DURANTE EXECUÇÃO 

4.2.1 Executar o objeto de acordo com o disposto neste Termo de Referência, bem como em eventual 

Edital que o integre, e em estrita observância às normas técnicas da ABNT (incluindo NBR 15575 e 

NBR 9050), às especificações da FIFA para campos de futebol society e demais legislações 

pertinentes.  
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4.2.2 Manter profissional responsável técnico pela obra, com Anotação de Responsabilidade Técnica 

(ART) ou Registro de Responsabilidade Técnica (RRT) devidamente registrada no respectivo 

conselho de classe, durante todo o período de execução.  

4.2.3 Submeter o Plano de Condições e Meio Ambiente do Trabalho (PCMAT) à fiscalização da 

Contratante antes do início das atividades no canteiro de obras.  

4.2.4 Submeter um cronograma físico-financeiro detalhado da obra em até 5 (cinco) dias úteis após a 

assinatura do contrato.  

4.2.5 Realizar e documentar todos os testes de qualidade necessários, incluindo drenagem, 

compactação da base e medições, conforme as normas técnicas aplicáveis.  

4.2.6 Responsabilizar-se por eventuais danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes 

de sua culpa ou dolo na execução do objeto.  

4.2.7 Arcar com todos os custos inerentes a encargos tributários, sociais, fiscais, trabalhistas, 

previdenciários, securitários e de gerenciamento, resultantes da execução do objeto, bem como com 

as despesas de carga, descarga, frete e limpeza da obra.  

4.2.8 Manter o canteiro de obras organizado, seguro e devidamente sinalizado, conforme as normas 

de segurança do trabalho.  

4.2.9 Obedecer à legislação trabalhista, às normas da Classificação Nacional de Atividades 

Econômicas (CNAE) e às normas de segurança do trabalho vigentes.  

4.2.10 Corrigir quaisquer defeitos ou não conformidades na execução do objeto em até 72 (setenta e 

duas) horas após a notificação formal pela fiscalização da Contratante.  

4.2.11 Submeter documentação comprobatória de inspeção de qualidade mensalmente à fiscalização.  

4.2.12 Responsabilizar-se por acidentes de trabalho, acidentes de trânsito e danos patrimoniais a 

terceiros que possam ocorrer durante a execução dos serviços.  

4.2.13 Responsabilizar-se pelo Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil (PGRCC) em 

conformidade com a Resolução CONAMA nº 307/2002 e suas alterações. 

4.3. PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA  

4.3.1 O prazo total para a execução e entrega do objeto é de 150 (cento e cinquenta) dias corridos, 

contados a partir da data de assinatura do contrato.  

4.3.2 A Contratada deverá apresentar um cronograma físico-financeiro com marcos de execução 

obrigatórios, para acompanhamento e fiscalização.  

4.3.3 A execução da obra e a entrega do campo society ocorrerão no seguinte local: Esquina entre as 

Ruas Santo Antônio e Avenida Leste Oste. 

4.3.4 O horário padrão para a execução dos trabalhos será de segunda a sexta-feira, das 07h00 às 

18h00, podendo haver variações em função das condições climáticas ou necessidades específicas da 

obra, mediante prévia autorização da fiscalização.  

4.3.5 O recebimento provisório do objeto ocorrerá após a verificação da conformidade da execução 

com as especificações técnicas. O recebimento definitivo será realizado após 10 (dez) dias de 

funcionamento e uso, sem a constatação de vícios ou defeitos. 
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4.4. GARANTIAS E RESPONSABILIDADES PÓS-EXECUÇÃO  

4.4.1 A Contratada deverá oferecer garantia técnica de 10 (dez) anos sobre a qualidade da execução 

da obra, contados a partir do recebimento definitivo.  

4.4.2 A garantia dos materiais deverá seguir as especificações dos fornecedores, sendo que a grama 

sintética deverá possuir garantia mínima de 10 (dez) anos.  

4.4.3 A Contratada será responsável por defeitos latentes que venham a ser detectados no prazo de 2 

(dois) anos após o recebimento definitivo, conforme legislação vigente.  

4.4.4 Em caso de constatação de defeitos, vícios ou não conformidades nos serviços executados ou 

materiais aplicados, a Contratada terá a obrigação de reparar, refazer ou substituir, às suas expensas, 

sem qualquer custo adicional para a Contratante.  

4.4.5 A Contratada arcará com todas as despesas de devolução e reposição de materiais que forem 

recusados pela fiscalização por não atenderem às especificações do Edital e deste Termo de 

Referência.  

4.4.6 A Contratada deverá manter um Seguro de Responsabilidade Civil com cláusula de cobertura 

pós-obra, válido por 10 (dez) anos, para cobrir eventuais danos decorrentes da execução do objeto. 

4.5. REQUISITOS DE QUALIDADE E CONFORMIDADE 

4.5.1 Todos os materiais a serem empregados na obra deverão ser de primeira qualidade, novos e em 

conformidade com as especificações técnicas detalhadas no Estudo Técnico Preliminar (ETP) e neste 

Termo de Referência.  

4.5.2 A grama sintética deverá possuir certificação de durabilidade mínima de 10 (dez) anos, 

comprovada por laudos técnicos ou garantias do fabricante.  

4.5.3 A base compactada do campo deverá atingir um grau de compactação igual ou superior a 95% 

(noventa e cinco por cento) do Proctor Normal, conforme NBR 7182, devidamente comprovado por 

ensaios de laboratório.  

4.5.4 O sistema de drenagem deverá ser testado e certificado quanto à sua eficiência e capacidade de 

escoamento de águas pluviais.  

4.5.5 A infraestrutura do alambrado deverá ser construída com materiais de alta durabilidade, 

projetados para uma vida útil superior a 10 (dez) anos.  

4.5.6 As marcações do campo deverão estar em estrita conformidade com as "FIFA Regulations for 

Football Turf" ou normas equivalentes para campos society.  

4.5.7 A Contratada deverá realizar testes de conformidade durante a execução, incluindo testes de 

drenagem, compactação e permeabilidade, e apresentar os respectivos relatórios à fiscalização.  

4.5.8 A Contratada deverá manter documentação fotográfica mensal das fases de execução da obra, 

para acompanhamento e registro. 

4.6. DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA OBRIGATÓRIA 
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4.6.1 Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) do CREA ou Registro de Responsabilidade 

Técnica (RRT) do CAU, devidamente registrada, antes do início das atividades. 

4.6.2 Plano de Condições e Meio Ambiente do Trabalho (PCMAT) completo, conforme NR-18. 4.6.3 

Cronograma físico-financeiro detalhado da obra.  

4.6.4 Plano de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil (PGRCC) em conformidade com a 

Resolução CONAMA nº 307/2002.  

4.6.5 Plano de Segurança do Trabalho. 4.6.6 Certificados de inspeção e laudos técnicos dos materiais 

principais (grama sintética, infill, materiais de drenagem, etc.).  

4.6.7 Relatórios mensais de execução da obra, acompanhados de registros fotográficos.  

4.6.8 Laudo final de conformidade técnica da obra, emitido por profissional habilitado, após o 

recebimento definitivo. 

4.7. PENALIDADES POR NÃO CONFORMIDADE 

4.7.1 Multa por atraso na execução: 0,5% (zero vírgula cinco por cento) do valor do contrato por dia 

de atraso, limitada a 10% (dez por cento) do valor total do contrato.  

4.7.2 Multa por defeito de execução ou não conformidade com as especificações: a) Primeira 

ocorrência: 5% (cinco por cento) do valor do contrato. b) Segunda ocorrência: 15% (quinze por cento) 

do valor do contrato. c) Terceira ocorrência: Poderá ensejar a rescisão contratual, sem prejuízo das 

demais sanções.  

4.7.3 Multa por falta ou atraso na apresentação da documentação técnica obrigatória: 2% (dois por 

cento) do valor do contrato por cada item não entregue ou entregue fora do prazo.  

4.7.4 Suspensão de pagamento: O pagamento de faturas poderá ser suspenso até a regularização da 

não conformidade ou defeito.  

4.7.5 Rescisão Contratual: A inexecução total ou parcial do contrato, ou a execução inadequada, 

poderá ensejar a rescisão contratual, conforme previsto na Lei nº 14.133/2021, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades cabíveis e da execução da garantia contratual. 

4.8. RESTRIÇÕES E IMPEDIMENTOS  

4.8.1 É vedada a subcontratação de serviços principais da obra, tais como a preparação da base e a 

instalação da grama sintética, sem prévia e expressa autorização da Contratante.  

4.8.2 É vedada a contratação de empresa que possua funcionários em débito com o Instituto Nacional 

do Seguro Social (INSS) ou com a Contribuição Social.  

4.8.3 Empresas em recuperação judicial ou extrajudicial deverão comprovar sua viabilidade 

econômica e financeira para a execução do contrato.  

4.8.4 É vedado que sócios ou administradores da empresa contratada sejam servidores públicos 

municipais de Irani/SC. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
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5.1. O contrato passará a produzir os seus efeitos a partir do momento da assinatura pelas partes. 

5.2. O prazo de entrega/execução será de até 150 (cento e cinquenta) dias corridos a contar da data 

de recebimento da Ordem de Serviço (OS) pela Contratada. 

5.3. A execução será realizada no terreno Bairro Santo Antônio, Município de Irani/SC, durante o 

horário comercial, em datas a serem previamente agendadas junto à Unidade Gestora (Secretaria de 

Urbanismo e Obras). 

5.4. É vedada a subcontratação, exceção feita para serviços especializados como a grama sintética, 

que deverão ser previamente aprovados pela Administração e executados sob responsabilidade 

integral da Contratada. 

5.5. O objeto adquirido/executado deverá possuir garantia integral, com prazo mínimo de 10 (dez) 

anos para a grama sintética e 5 (cinco) anos para demais componentes (estruturas, drenagem, infill), 

a contar da data de conclusão e aceita definitiva dos serviços, contra qualquer defeito de fabricação, 

vício de qualidade, falhas estruturais, deformações permanentes, desfibramentos, permeabilidade 

inadequada, mesmo depois de ocorrida sua aceitação/aprovação pela Prefeitura Municipal. 

5.5.1. A garantia inclui avarias no transporte até o local de entrega e defeitos latentes que venham a 

ser identificados durante o período garantido. 

5.5.2. A Contratada deverá prestar garantia conforme disposto no artigo 26 da Lei Federal nº 8.078/90 

(Código de Defesa do Consumidor), sem prejuízo das demais garantias contratuais e legais. 

5.6. Não serão aceitas garantia de terceiros. A Contratada responsabiliza-se integralmente pela 

qualidade e desempenho do objeto entregue. 

5.7. A garantia inclui a substituição total ou parcial dos materiais defeituosos no prazo máximo de 10 

(dez) dias úteis a contar da comunicação do fato pela Administração, sem qualquer ônus para o 

município, podendo ser prorrogado mediante solicitação por escrito, devidamente justificada, com 

antecedência mínima de 4 (quatro) dias corridos. 

5.7.1. As substituições deverão ser realizadas no próprio local (in loco) ou, se necessário, no 

estabelecimento da Contratada, mediante coordenação prévia com a Administração. 

5.8. A Contratada deverá manter equipe técnica disponível durante todo o período de garantia para 

atendimento a eventuais problemas, defeitos ou necessidade de reparos. 

5.9. Serão consideradas falhas de garantia passíveis de substituição: (i) desfibramentos superiores a 

5%; (ii) compactação permanente superior a 15%; (iii) permeabilidade reduzida além do especificado; 

(iv) emendas defeituosas; (v) falhas no sistema de drenagem; (vi) qualquer outro defeito de fabricação 

ou execução. 

5.10. Durante o período de garantia, a Contratada deverá realizar manutenção preventiva trimestral 

(limpeza de detritos, verificação de drenagem, compactação, infill), sem custo adicional para o 

município. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1.  Da área solicitante e da fiscalização 
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6.1.1. Fica a Secretaria Municipal de Urbanismo e Obras de Irani/SC responsável pela gestão, 

fiscalização e acompanhamento da execução do presente contrato, sob a coordenação da 

gestora da pasta, Gabriela Fernanda Grisa, Secretária de Urbanismo e Obras. Também 

ficam designados como fiscais responsáveis os servidores Thalia Alessandra de Marco, 

Diretora de Serviços Urbanos, e engenheiro civil responsável Marcelo Canci, nos moldes 

da Lei nº 14.133/2021. 

6.1.2. As comunicações entre o órgão/entidade contratante e a empresa contratada deverão ser 

realizadas por escrito, sempre que o ato exigir formalidade, sendo admitido o uso de 

mensagem eletrônica oficial para esse fim. 

6.1.3. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa contratada a qualquer 

momento, para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.1.4. Cabe à Unidade Gestora: 

6.1.4.1. Tomar todas as providências necessárias à correta condução do processo licitatório; 

6.1.4.2. Fiscalizar a execução da obra por meio do fiscal designado, observando a 

conformidade técnica dos serviços com o projeto executivo, memorial descritivo e cronograma; 

6.1.4.3. Efetuar o pagamento à contratada conforme os termos pactuados no contrato e no 

edital, mediante medição aprovada e atestada; 

6.1.4.4. Emitir a Ordem de Início de Serviço, autorizando o início da execução da obra; 

6.1.4.5. Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços contratados, registrando as 

medições, ocorrências e conformidade técnica; 

6.1.4.6. Rejeitar, total ou parcialmente, os serviços executados em desconformidade com as 

especificações técnicas, exigindo sua imediata correção, substituição ou refação às custas da 

contratada; 

6.1.4.7. Comunicar formalmente à contratada toda e qualquer irregularidade observada 

durante a execução do objeto contratual; 

6.1.4.8. Notificar a contratada em caso de inadimplemento contratual, vícios técnicos ou 

descumprimento de normas; 

6.1.4.9. Determinar o reparo, correção, substituição ou remoção de quaisquer serviços ou 

materiais considerados inadequados; 

6.1.4.10. Conceder prazo de até 3 (três) dias úteis para a regularização das falhas 

observadas, a contar da notificação formal; 

6.1.4.11. Prestar informações e esclarecimentos técnicos solicitados pela contratada durante 

a execução do objeto; 

6.1.4.12. Disponibilizar o local adequado e as condições necessárias para a execução da obra 

de contenção. 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
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7.1. O Município de Irani efetuará o pagamento dos objetos desta licitação, ao(s) licitante(s) 

vencedor (es), após o fornecimento, em até 15 (quinze) dias, a partir da data de emissão da 

Nota Fiscal devidamente atestada(s) pelo servidor responsável pelo recebimento. 

7.2. O pagamento será efetuado mediante crédito aberto em conta corrente em nome da 

Contratada no Banco do Brasil ou por boleto bancário. 

7.3. Para fazer jus ao pagamento, a contratada deverá apresentar nota fiscal, de acordo com a 

autorização de fornecimento, descrevendo o serviço prestado, a quantidade, preço unitário, 

preço total e número da autorização de fornecimento. 

7.4. Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem 

que isso gere direito ao pleito de reajustamento dos preços ou correção monetária. 

7.5. Os bens poderão ser rejeitados no todo ou em arte, inclusive antes do recebimento provisório, 

quando em desacordo com as especificações constantes do Termo de Referência e da 

proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias úteis a contar da notificação da 

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis, inclusive por 

eventuais perdas e danos decorrentes da mora. 

7.6. Deverá ser emitida Nota Fiscal em nome do Município de Irani/SC, com a seguinte descrição: 

MUNICÍPIO DE IRANI/SC, Pessoa Jurídica de Direito Público, CNPJ n. 82.939.455/0001-

31, com sede física na rua Eilírio de Gregori, 207, bairro Centro, Irani/SC, CEP 89680-000. 

7.7. A Nota Fiscal/Fatura que for apresentada com erro será devolvida ao detentor, para retificação 

ou substituição. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR e/ou RAZÃO DA 

ESCOLHA DO CONTRATADO 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento licitatório, na 

modalidade Concorrência, sob a forma Eletrônica, com adoção do critério de julgamento pelo 

MENOR PREÇO, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

8.2. Para fins de habilitação, o licitante deverá comprovar os requisitos de qualificação jurídica, 

fiscal, econômico-financeira, trabalhista e técnica, conforme exigido no edital e neste Termo 

de Referência. 

8.3. Qualificação Técnica: 

8.3.1. Além dos requisitos habituais em licitações de obras de engenharia, será exigida, para fins 

de habilitação técnica, a apresentação dos seguintes documentos que comprovem a 

capacidade técnica e operacional da empresa licitante: 

8.3.1.1.  Certidão de Registro de Pessoa Jurídica expedida pelo Conselho Regional 

de Engenharia e Agronomia de Santa Catarina – CREA-SC, ou, no caso de licitantes 

sediados em outros estados, Certidão expedida pelo CREA da jurisdição da sede da 
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empresa. Alternativamente, poderá ser apresentada Certidão de Registro do CAU, quando 

aplicável. 

8.3.1.2. Em se tratando de CREA, a licitante vencedora deverá apresentar visto 

profissional no CREA-SC no momento da assinatura da Ordem de Serviço. 

8.3.1.3. Certidão de Registro do Responsável Técnico, expedida pelo CREA ou CAU, 

compatível com a atividade descrita no objeto da licitação. 

8.3.1.4. Certidão de Acervo Técnico (CAT) emitida em nome do responsável técnico 

indicado pela empresa, relativa à execução de obra de natureza e complexidade semelhante 

ou superior à deste edital, devendo demonstrar experiência prévia na execução de campos 

de futebol society ou similar em área com grama sintética, fibra monofilamento altura de 

52 mm (2mm de base e 50 mm de fios expostos), mínimo de 9.800 pontos por m², 

devidamente registrada no CREA ou CAU. 

8.3.1.5. A CAT deverá estar associada à Certidão de Pessoa Jurídica da empresa 

licitante. 

O responsável técnico indicado deverá permanecer o mesmo durante todas as fases da 

licitação e da execução da obra, exceto por motivo justificado e previamente aprovado pelo 

fiscal do contrato. 

8.3.2. A fiscalização da contratação será exercida por servidor designado da Administração 

Pública, com competência para dirimir dúvidas, registrar ocorrências e encaminhar 

informações à autoridade superior. 

8.3.3. A atuação da fiscalização não exime a contratada de sua responsabilidade técnica integral, 

inclusive quanto a defeitos, vícios ocultos ou uso de materiais inadequados, não 

implicando em corresponsabilidade da Administração. 

8.3.4. O fiscal do contrato deverá manter registro atualizado de todas as ocorrências, contendo 

data, local, fatos observados, responsáveis e as providências determinadas para correção, 

bem como encaminhar relatórios à autoridade competente. 

8.3.5. Será exigida a comprovação de contratação de seguro contra riscos de engenharia, com 

validade durante todo o período de execução da obra, abrangendo prejuízos de origem 

súbita e imprevista, inclusive avarias causadas por erros técnicos, desentulhos e danos 

estruturais. 

8.3.6. A contratada deverá apresentar apólice de seguro de responsabilidade civil geral e 

responsabilidade civil cruzada, incluindo cobertura para morte, invalidez permanente de 

funcionários e danos contra terceiros, com valor mínimo equivalente a três vezes o valor 

do contrato ou até o limite máximo da seguradora. As despesas e franquias não cobertas 

serão de responsabilidade exclusiva da contratada. 

8.3.7. A empresa contratada assumirá responsabilidade civil objetiva pelas informações 

prestadas no processo licitatório e pela execução da obra, firmará termo de compromisso 

de confidencialidade e não poderá exercer função de fiscalização do próprio contrato. 
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8.3.8. A contratada deverá acompanhar e registrar a execução dos serviços, emitir relatórios de 

medição e fiscalização com registros fotográficos, manter diário de obra atualizado, e 

emitir Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) referente à execução dos serviços. 

8.3.9. Em caso de divergência entre o projeto, o memorial descritivo e a planilha orçamentária, 

prevalecerá a condição mais vantajosa à Administração Pública, mediante justificativa 

técnica registrada pela fiscalização. 

 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

 O custo total estimado da contratação é R$ 405.775,71 (quatrocentos e cinco mil, setecentos 

e setenta e cinco mil e setenta e um centavos). 

9.1.  Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser 

alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de 

fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações (art. 

25 do Decreto nº 11.462/2023): 

9.1.1. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 

como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 

14.133, de 2021; 

9.1.2.  em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

9.1.3. serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previsto para a contratação; ou 

9.1.4. poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 

contratação. 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados na Lei Orçamentária do Município de Irani, prevista para este 

exercício, na dotação abaixo discriminada:  

Despesa 347 – Aplicações Diretas - FINISA; 

 

11.  DA GARANTIA EXIGIDA 

11.1. Os serviços entregues deverão ser revisados e adequados conforme a 

necessidade/exigência até aprovação dos mesmos.   

 

12. TERMO DE ACEITE 
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Declaro, nos termos da Lei 14.133/2021, que serei responsável pela fiscalização do contrato 

originado por esse Processo Licitatório, acompanhando e anotando em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução do mesmo, determinando o que se fizer necessário à 

regularização das faltas ou defeitos para exigir seu fiel cumprimento. 

 

13. TERMO DE ACEITE 

Declaro, nos termos da Lei 14.133/2021, que serei responsável pela fiscalização do contrato 

originado por esse Processo Licitatório, acompanhando e anotando em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução do mesmo, determinando o que se fizer necessário à 

regularização das faltas ou defeitos para exigir seu fiel cumprimento. 

 

Fiscal titular 

Nome Fiscal: Marcelo Canci 

Matrícula: 6044 

Cargo/função: Engenheiro Civil 

Unidade: Secretaria Municipal de Urbanismo e Obras 

Fone para contato: (49) 3432-3200 

Assinatura do fiscal: _____________________________________ 

 

Fiscal Suplente 

Nome Fiscal: Thalia Alessandra de Marco 

Matrícula: 2213 

Cargo/função: Diretora de Serviços Urbanos 

Unidade: Secretaria de Urbanismo e Obras 

Fone para contato: (49) 3432-3200 

Assinatura do fiscal: _____________________________________ 

 

Irani/SC, 26 de março de 2026. 

 

 

 

_______________________________________ 

Gabriela Fernanda Grisa 

Secretária Municipal de Urbanismo e Obras 
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Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar 

INTRODUÇÃO 

 O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os 

devidos estudos para a contratação de solução que atenda à necessidade abaixo especificada, cujo 

objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a melhor solução 

para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a Administração Pública. 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

A demanda pela implementação de um novo campo de futebol society no Bairro Santo Antônio surge 

de uma necessidade premente de requalificação urbana e social. O campo de futebol de campo 

existente no bairro, tradicional ponto de encontro e prática esportiva da comunidade, será desativado 

para dar lugar a um projeto de moradia de interesse social, visando atender à crescente demanda por 

habitação digna no município. 
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A perda dessa área de lazer e esporte, embora justificada por um projeto de grande relevância social, 

geraria um vácuo significativo na oferta de espaços para a prática esportiva e o convívio comunitário. 

Diante disso, a comunidade do Bairro Santo Antônio, em diálogo com a administração municipal, 

manifestou a necessidade de uma solução compensatória que garantisse a continuidade e, idealmente, 

a melhoria das condições para a prática de futebol e outras atividades de lazer. 

A construção de um campo de futebol society com grama sintética em um novo local dentro do 

próprio bairro representa a resposta direta a essa demanda. Este projeto não é meramente uma nova 

construção, mas uma ação estratégica de substituição e requalificação, essencial para: 

• Manter a oferta de área de prática esportiva: Assegurando que a comunidade do Bairro Santo 

Antônio continue a ter acesso a um espaço adequado para o esporte e lazer. 

• Promover a coesão social: Mitigando os impactos da remoção do campo antigo e oferecendo 

um novo ponto de encontro e integração. 

• Alinhar-se com políticas públicas: Integrando as políticas de habitação de interesse social com 

as de esporte, lazer e desenvolvimento comunitário, garantindo que o progresso habitacional 

não sacrifique a qualidade de vida e o bem-estar social. 

• Melhorar a infraestrutura: A grama sintética oferece maior durabilidade, menor custo de 

manutenção a longo prazo e condições de jogo mais consistentes, independentemente das 

condições climáticas, em comparação com o campo de grama natural existente. 

A ausência desta contratação resultaria em uma lacuna social e esportiva no bairro, podendo gerar 

insatisfação comunitária e desequilíbrio nas políticas públicas de desenvolvimento urbano e social. 

2. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

A referida contratação está prevista no Plano Anual de Contratações (PCA) 2025, podendo 

ser acessada nos seguintes links: < Portal Nacional de Contratações Públicas (pncp.gov.br)>; < 

PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL – PCA - Município de IRANI>.  

Informa-se, ainda, que embora a contratação esteja prevista no PCA, a versão final do plano 

ainda não foi publicada. Em caso de dúvidas ou necessidade de esclarecimentos adicionais, estas 

poderão ser encaminhadas diretamente à Secretaria Municipal de Urbanismo e Obras. 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

A contratação deverá atender a requisitos técnicos, funcionais e de sustentabilidade, garantindo a 

qualidade, durabilidade e adequação da infraestrutura às necessidades da comunidade. 

3.1. Requisitos Gerais: 
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• Conformidade com a Lei nº 14.133/2021 e demais legislações pertinentes. 

• Transparência e publicidade em todas as fases do processo. 

• Eficiência na aplicação dos recursos públicos. 

3.2. Requisitos Técnicos: 

• Dimensões: Campo de futebol com dimensões de 47m x 32,30m, totalizando 

aproximadamente 1.518,10 m² de área de jogo. 

• Grama Sintética: Utilização de grama sintética de alta durabilidade, preferencialmente do tipo 

SBR (Styrene Butadiene Rubber) ou similar, com características que garantam desempenho 

esportivo e segurança aos usuários. 

• Sistema de Drenagem: Implantação de sistema de drenagem eficiente para escoamento de 

águas pluviais, garantindo a rápida secagem do campo e a sua utilização em diversas 

condições climáticas. 

• Base: Execução de base compactada e nivelada, conforme especificações técnicas, para 

garantir a estabilidade e durabilidade da grama sintética. 

• Infill: Preenchimento da grama sintética com materiais adequados (areia e grânulos de 

borracha ou similares) para proporcionar amortecimento, estabilidade e desempenho de jogo. 

• Demarcações: Demarcações de campo (linhas, áreas) permanentes e visíveis, conforme regras 

oficiais do futebol. 

• Alambrado e Traves: Instalação de alambrado de proteção ao redor do campo e fornecimento 

de traves oficiais. 

• Normas Técnicas: A obra deverá seguir as normas técnicas da Associação Brasileira de 

Normas Técnicas (ABNT) aplicáveis, tais como: 

• NBR 15575 (Edificações Habitacionais - Desempenho) – aplicável para aspectos de 

desempenho e durabilidade da infraestrutura. 

• NBR 9062 (Projeto e Execução de Estruturas de Concreto Pré-Moldado) – aplicável a 

elementos estruturais, se houver. 

• Normas específicas para campos de futebol e gramados sintéticos, incluindo padrões 

de qualidade e segurança para o material da grama e do infill, bem como para a 

instalação. 

• Recomendações da FIFA para campos de futebol sintéticos, quando aplicáveis e 

pertinentes. 

3.3. Requisitos Funcionais: 

• Durabilidade: Vida útil estimada da grama sintética e da infraestrutura de, no mínimo, 10 

(dez) anos, com manutenção adequada. 
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• Segurança: Garantia de segurança para os usuários, com superfícies adequadas, ausência de 

obstáculos e materiais que possam causar lesões. 

• Acessibilidade: Previsão de acessibilidade para pessoas com deficiência, conforme NBR 

9050, nas áreas de acesso ao campo. 

• Manutenção: Facilidade de manutenção e baixo custo operacional. 

3.4. Requisitos de Sustentabilidade: 

• Utilização de materiais que minimizem o impacto ambiental. 

• Gestão de resíduos da construção civil (PGRCC). 

• Minimização do consumo de água para manutenção (em comparação com grama natural). 

4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES  

A estimativa das quantidades para a implantação do campo de futebol com grama sintética, com 

base nas dimensões de 47m x 32,30m (área de 1.518,10 m²), inclui os seguintes itens principais: 

• Serviços Preliminares: 

• Limpeza e preparo do terreno. 

• Terraplanagem e nivelamento da área (aproximadamente 1.518,10 m²). 

• Sistema de Drenagem: 

• Escavação de valas para drenos. 

• Instalação de tubos drenantes e caixas de inspeção. 

• Preenchimento com brita e manta geotêxtil. 

• Base para Grama Sintética: 

• Execução de sub-base e base com material granular compactado (aproximadamente 

1.518,10 m²). 

• Camada de amortecimento (se aplicável). 

• Fornecimento e Instalação de Grama Sintética: 

• Grama sintética de alta durabilidade (aproximadamente 1.518,10 m²). 

• Infill (areia e borracha granulada ou similar) para preenchimento. 

• Cola e fita de junção para instalação. 

• Demarcações: 

• Linhas de campo em grama sintética branca ou material específico. 

• Alambrado: 

• Estrutura metálica e tela de proteção (metragem linear a ser definida em projeto). 

• Traves: 

• Fornecimento e instalação de 02 (duas) traves de futebol oficiais. 

• Outros: 

• Placas de identificação e sinalização. 
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5. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

O levantamento de mercado para a implantação do campo de futebol com grama sintética será 

realizado por meio de pesquisa de preços junto a fornecedores e empresas especializadas no segmento 

de construção e instalação de campos esportivos. A metodologia incluirá: 

• Consulta a bancos de dados: Utilização de sistemas de referência de custos, como o Sistema 

Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil (SINAPI) e o Orçamento de 

Obras de Sergipe (ORSE), para obtenção de preços de insumos e serviços. 

• Pesquisa no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP): Verificação de contratos 

similares celebrados pela Administração Pública ou por outros entes federativos. 

O objetivo é identificar as soluções disponíveis no mercado, os preços praticados, as tecnologias 

empregadas e os prazos de execução, a fim de subsidiar a estimativa de preço da contratação e a 

definição dos requisitos técnicos.  

6. ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO 

A estimativa do preço da contratação será elaborada com base no levantamento de mercado, 

considerando os custos diretos (materiais, mão de obra, equipamentos) e os custos indiretos (despesas 

administrativas, lucro, impostos). Será utilizada como referência a composição de custos do SINAPI, 

quando aplicável, e as cotações obtidas junto aos fornecedores. 

Inicialmente se prevê um valor de R$405.775,71. 

A estimativa inicial aponta para um valor que será detalhado em planilha orçamentária anexa ao 

Termo de Referência, após a conclusão do levantamento de mercado. Este valor servirá como 

referência para a Administração e como limite máximo aceitável na licitação. 

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO  

Com base no exposto a solução que mais satisfaz as necessidades da Secretaria Municipal de 

Urbanismo e Obras, bem como a que traz maiores ganhos do ponto de vista da economicidade, 

agilidade e do interesse público é a contratação de uma empresa do ramo da construção civil para 

execução dos projetos já elaborados e serviços já definidos, através de licitação por menor preço, em 

regime de empreitada global, na modalidade Concorrência Eletrônico. 

 

8. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 
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A contratação não será parcelada, e a justificativa para tal decisão baseia-se nos seguintes pontos: 

• Funcionalidade e Integridade do Objeto: Um campo de futebol com grama sintética funciona 

como um sistema único e integrado. O parcelamento da contratação (por exemplo, projeto 

separado da execução, ou execução da base separada da instalação da grama) prejudicaria a 

funcionalidade e a qualidade final do empreendimento, pois a interdependência entre as etapas 

é crítica. 

• Economia de Escala e Gestão Simplificada: O parcelamento poderia gerar custos adicionais 

com a gestão de múltiplos contratos, além de dificultar a obtenção de economia de escala que 

uma contratação única pode proporcionar. A gestão de um único contrato é mais eficiente e 

menos onerosa para o município. 

• Prazos e Riscos: O parcelamento poderia estender os prazos de execução e aumentar os riscos 

de atrasos e descoordenação entre as diferentes fases, o que é inaceitável dado o caráter 

compensatório e a urgência social do projeto. 

 

9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS  

A contratação do campo de futebol com grama sintética visa alcançar os seguintes resultados, que 

serão monitorados por meio de indicadores de desempenho: 

Campo Operacional: Entrega do campo em plenas condições de uso em até 150 dias corridos a partir 

da assinatura do contrato. 

Vida Útil Mínima: Garantia de vida útil da grama sintética e da infraestrutura por, no mínimo, 10 

anos. 

Aprovação Comunitária: Obtenção de uma taxa de aprovação da comunidade quanto à qualidade e 

funcionalidade do novo campo. 

Controle Orçamentário: Execução da obra dentro do orçamento aprovado, sem aditivos de valor 

substanciais. 

Redução de Conflitos Sociais: Contribuição para a redução de possíveis conflitos sociais decorrentes 

da desativação do campo antigo, através da oferta de uma alternativa de lazer e esporte. 

 

10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO  
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Por se tratar de serviço comum, de atividades rotineiras e conhecidas pelas empresas do ramo, não se 

identifica a necessidade de providências complementares, da mesma forma, não há necessidade de 

transição contratual.  

 

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES  

Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou interdependentes para a viabilidade 

desta demanda.  

 

12. IMPACTOS AMBIENTAIS  

Considerando a natureza da prestação do serviço, não há previsão de impactos ambientais 

negativos. 

Todavia, caberá a futura contratada ações a serem adotadas como boas práticas na prestação 

dos serviços a serem desempenhados por intermédio de seus profissionais:  

a) Orientar seus empregados sobre prevenção e controle de risco aos trabalhadores, bem como 

sobre práticas socioambientais para economia de energia, de água e redução de geração de 

resíduos sólidos no ambiente onde se prestará o serviço;  

b) Utilizar equipamentos e materiais de menor impacto ambiental;  

c) Destinar de forma ambientalmente adequada todos os materiais e equipamentos que foram 

utilizados no fornecimento do objeto. 

13. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO  

Diante do exposto, foi possível concluir que os estudos preliminares evidenciaram pela possibilidade 

de contratação do item descrito acima, bem como adequada às necessidades desta Administração.  

Por fim, havendo a previsão e viabilidade financeira, entende-se como viável e razoável a contratação 

por meio de processo licitatório descrito neste ETP para atender ao interesse público.  

 

Irani/SC, 27 de março de 2026. 
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_________________________________ 

Gabriela Fernanda Grisa 

Arquiteta e Urbanista – CAU A72691-5  

Secretária Municipal de Urbanismo e Obras 

Município de Irani 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

SECRETARIA DE URBANISMO E OBRAS 
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CONCORRÊNCIA Nº 005/2026 

(Processo Administrativo n° 058/2026) 

 

ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE IRANI, 

POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO E OBRAS E 

.............................................................  

 

O MUNICÍPIO DE IRANI/SC, por intermédio da Secretaria Municipal de Urbanismo e Obras com sede na 

Rua Eilírio de Gregori, 207, centro, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob o nº 82.939.455/0001-31, neste ato 

representada pela Prefeito Municipal, senhor VANDERLEI CANCI, portador da Matrícula Funcional nº 5042, 

doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) .............................., inscrito(a) no CNPJ sob o nº 

............................, sediado(a) na ..................................., em ............................. doravante designado 

CONTRATADO, neste ato representado(a) por .................................. (nome e função no contratado), 

conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no 

Processo nº 058/2026 e em observância às disposições da Lei Federal nº 14.133/2021, e demais legislação 

aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Concorrência nº 0005/2026, 

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa especializada para a execução de obra 

de construção de campo de futebol society (47m x 32,30m) no Bairro Santo Antônio, com grama 

sintética SBR, sistema de drenagem, infraestrutura completa e acabamentos, conforme Projeto 

Básico/Memorial Descritivo em anexo. 

1.1. Objeto da contratação: 

Item Descrição 

 

Unid. 

 

Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 

Contratação de empresa especializada 

para a execução de obra de construção 

de campo de futebol society (47m x 

32,30m) no Bairro Santo Antônio, 

com grama sintética SBR, sistema de 

drenagem, infraestrutura completa e 

acabamentos, conforme Projeto 

Básico/Memorial Descritivo em 

anexo. 
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1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1. O Termo de Referência; 

1.2.2. O Edital da Licitação; 

1.2.3. A Proposta do contratado; 

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

1.2.5. O regime de execução é o de empreitada por preço global por item. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses, contados da data de assinatura do contrato, 

podendo ser aditivado a critério da administração, na forma dos arts. 106 e 107 da Lei Federal n° 14.133/2021. 

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que 

as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 

contratado. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO REGIME DE EXECUÇÃO E DA FORMA DE MEDIÇÃO E 

PAGAMENTO 

3.1. O prazo de execução da obra conforme cronograma físico financeiro do item sendo que a empresa 

deverá iniciar os serviços em até 05 (cinco) dias úteis após a emissão da Ordem de Serviço. 

3.2. Os pagamentos dos encargos contratados serão realizados por preço certo e total, com liquidações 

dos serviços executados realizadas somente após o término de cada etapa prevista no CRONOGRAMA, anexo 

ao Projeto Básico, com pequenas omissões de serviços ou variações quantitativas de itens de serviços da 

Planilha Orçamentária, em comparação com as necessidades do Projeto Básico, correndo sob o risco da 

contratada. 

3.3. Os quantitativos de itens de serviços que compõem determinada etapa de medição, segundo o 

CRONOGRAMA, só serão pagos após a completa execução dos quantitativos da respectiva etapa. 

3.4. Pequenas variações quantitativas nos itens de serviços executados, com comparação com o previsto 

na Planilha Orçamentária, não repercutem na necessidade de termo aditivo corretivo, devendo tal risco ser 

suportado pela CONTRATADA, com liquidação correspondente à exata etapa e valor previstos no 

CRONOGRAMA de pagamentos. 

3.3.1. Serão consideradas pequenas variações quantitativas correspondentes a este dispositivo as imprecisões 

de quantidades, para mais ou para menos, de até 15% (quinze por cento) entre o item de serviço executado e o 

previsto na Planilha Orçamentária. 

3.5. Grandes variações quantitativas poderão ser objeto de termo aditivo corretivo, devendo ser 

corrigidos e pagos somente as quantidades que ultrapassarem os limites previstos no subitem anterior, desde 

que: 

3.4.1. não importem em ultrapassagem do limite de 25% do valor global atualizado do contrato: 

3.4.2. não ensejem a redução da diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de 

referência em favor do contratado de decorrência de termo aditivos anteriores. 
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3.4.3. não estejam compensadas pela redução de outros quantitativos de itens de serviços que tornem o valor 

global do contrato compatível com o de mercado. 

3.4.4. não exista elementos de provas a constatar que a CONTRATADA tinha ciência do erro quantitativo 

anteriormente à assinatura do contrato; 

3.6. Pequenas omissões de itens de serviços na planilha orçamentária, mas necessários ao adimplemento 

do projeto, não incorrerão na necessidade de inclusão do respectivo item de serviço na Planilha Orçamentária 

via termo aditivo, mas tais serviços devem, igualmente, ser executados pela CONTRATADA, sob seu inteiro 

ônus, com liquidação correspondente à exata etapa e valor previsto no CRONOGRAMA de pagamentos. 

3.7. Serão consideradas pequenas omissões de itens de serviços da Planilha Orçamentária a que se refere 

este dispositivo, os encargos previstos no Projeto Básico, mas não representados na Planilha Orçamentária, 

desde que seu preço total não ultrapasse a 1% (um por cento) do valor total inicial do contrato. 

3.8. Em caso de pequenas incongruências entre a especificação de item de serviço na Planilha 

Orçamentária, em comparação com a especificação constante do Projeto Básico, não será necessária, a 

prolação de termo aditivo, mas tais serviços devem, igualmente, ser executados pela CONTRATADA, sob seu 

inteiro ônus, na forma constante do Projeto Básico, com liquidação correspondente à exata etapa e valor 

previstos no CRONOGRAMA de pagamentos. 

3.7.1. Serão consideradas pequenas incongruências entre as especificações de item de serviço na Planilha 

Orçamentária a que se refere este item, os encargos previstos no Projeto Básico, mas incorretamente descritos 

na Planilha Orçamentária, desde que o seu preço total não ultrapasse 0,5% (zero vírgula cinco por cento) do 

total inicial do contrato. 

3.9. Alterações no projeto ou nas especificações da obra ou serviço repercutem na necessidade de 

prolação de termo aditivo para respectiva correção. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4.2. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe avaliar se o 

subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto. 

4.3. O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade técnica do 

subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente. 

4.4. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem 

vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 

entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou 

na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por 

afinidade, até o terceiro grau. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
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comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 

objeto da contratação. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 

6.1. O pagamento será feito no prazo de até 15 (quinze) dias mediante apresentação das Notas Fiscais, 

devidamente atestada pelo responsável no acompanhamento e execução do serviço.  

6.2. O pagamento será efetuado mediante crédito aberto em conta corrente em nome da Contratada no 

Banco do Brasil ou por boleto bancário.  

6.3. Haverá incidência e retenção dos seguintes impostos: 

a) valor relativo ao ISS na base de 4,0% (quatro por cento) a favor do Município de Irani, Santa 

Catarina, sobre o valor total dos serviços ou mão de obra, exceto o fornecimento de mercadorias produzidas 

pelo prestador de serviços, fora do local da prestação dos serviços, que fica sujeito ao ICMS, nos termos do 

item 7.02 do Anexo I da Lei Complementar nº 024/2003; 

b) No caso de empresa Optante pelo Simples Nacional, a alíquota a ser destacada corresponderá ao 

percentual estabelecido conforme tabela de enquadramento da LC nº 123/2006, devendo ser mencionado nas 

observações tal opção. 

c) A nota fiscal deverá destacar separadamente o valor correspondente aos serviços e materiais. 

d) valor para Seguridade Social, conforme Lei nº 8.212/1991 sobre o valor total da mão de obra 

declarada na forma do Edital e destacado nas Notas Fiscais emitidas será retida contribuição previdenciária, 

pela alíquota cabível (11%) para posterior recolhimento ao INSS, observado a regulamentação legal vigente. 

e) No caso de empresa com o CNAE de construtora e que possua CREA jurídico, deverá apresentar 

na nota fiscal a opção pela retenção ou não do INSS, conforme IN 2.021/2021 e IN 2.110/2022, art. 114, VII. 

6.4. Será dado tratamento diferenciado às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos do 

art. 42 da LC nº 123/2006 e Decreto nº 6.204/2007, sendo tributada na forma estabelecida na legislação 

pertinente. 

6.5. Será exigida da contratada a comprovação do pagamento da folha dos operários e do recolhimento 

dos encargos fiscais e trabalhistas incidentes sobre a realização dos serviços objeto desta licitação do mês 

imediatamente anterior, ficando sujeita, em caso de não apresentação, a retenção do pagamento até o seu 

adimplemento, não se configurando atraso por parte do Município. 

6.6. Demais condições relacionadas ao pagamento e condições a ele referentes encontram-se definidos 

no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 

do orçamento estimado, em ___/____/_____. 

7.2.  Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços 

do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

7.3. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IGP-DI-FGV acumulado dos últimos 12 

meses, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
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7.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

7.5. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 

logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.6. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

7.7. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.9. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato 

e seus anexos; 

8.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.3. Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-

se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas. 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do 

objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei Federal nº 14.133/2021; 

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma 

e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da PGM para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 

do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios 

ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10.1.  A Administração terá o prazo de 30 (trinta)dias, a contar da data do protocolo do requerimento 

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

contratado no prazo máximo de 1 (um) mês. 
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8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do 

art. 93, §2º, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

8.14. Fornecer, por escrito, as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do 

contrato. 

8.15. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 

8.16. Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos, 

termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do serviço 

e notificações expedidas. 

8.17. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem 

condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de segurança e saúde no trabalho, quando 

o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado. 

8.18. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que 

vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do 

Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

8.19. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar 

providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução. 

 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 

observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo na 

execução do contrato. 

9.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, 

desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

9.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 

137, II); 

9.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 

habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 

legislação de regência; 

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), bem como por todo e qualquer dano causado à 

Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 
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execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 

garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.7. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização ou 

finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis.  

9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, 

nos termos do art. 48, parágrafo único, da Lei Federal nº 14.133/2021; 

9.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – 

SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês 

seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade 

Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que 

comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) 

Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

9.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 

execução do empreendimento. 

9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário 

à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições 

de segurança, higiene e disciplina. 

9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 

nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.18.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 

cargos previstas na legislação (art. 116); 

9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 
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9.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

9.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, “d”, da Lei Federal 

nº 14.133/2021; 

9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 

de segurança do Contratante; 

9.24. Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante. 

9.25. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá. 

9.26. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão 

no órgão para a execução do serviço. 

9.27. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria profissional. 

9.28. Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo 

fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações 

relativas à execução do serviço, conforme descrito nas especificações do objeto. 

9.29. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do Contratante. 

9.30. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não 

executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao Contratante toda e 

qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função. 

9.31. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante. 

9.32. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se 

necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de comunicação. 

9.33. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de atuação 

previstas no Termo de Referência, em plena validade. 

9.34. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais documentos 

e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. 

9.35. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as 

informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de equipamentos, 

condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos 

relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma 

previsto. 

9.36. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas 

especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de construção, 

pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo. 

9.37. Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do art. 11 do Decreto n° 5.975, de 

2006, de: (a) manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo Florestal Sustentável - PMFS 

devidamente aprovado pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; (b) 

supressão da vegetação natural, devidamente autorizada pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio 
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Ambiente - SISNAMA; (c) florestas plantadas; e (d) outras fontes de biomassa florestal, definidas em normas 

específicas do órgão ambiental competente. 

9.38. Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais utilizados em cada etapa da 

execução contratual, nos termos do art. 4°, IX, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, por 

ocasião da respectiva medição, mediante a apresentação dos seguintes documentos, conforme o caso:  

9.41.1 Cópias autenticadas das notas fiscais de aquisição dos produtos ou subprodutos florestais;  

9.41.2 Cópia dos Comprovantes de Registro do fornecedor e do transportador dos produtos ou subprodutos 

florestais junto ao Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de 

Recursos Ambientais - CTF, mantido pelo IBAMA, quando tal inscrição for obrigatória, acompanhados dos 

respectivos Certificados de Regularidade válidos, conforme art. 17, II, da Lei Federal n° 6.938/1981, e 

Instrução Normativa IBAMA n° 05/2014, e legislação correlata; 

9.41.3 Documento de Origem Florestal – DOF, instituído pela Portaria n° 253, de 18/08/2006, do 

Ministério do Meio Ambiente, e Instrução Normativa IBAMA n° 21, de 24/12/2014, quando se tratar de 

produtos ou subprodutos florestais de origem nativa cujo transporte e armazenamento exijam a emissão de tal 

licença obrigatória; e 

9.41.4 Caso os produtos ou subprodutos florestais utilizados na execução contratual tenham origem em 

Estado que possua documento de controle próprio, o Contratado deverá apresentá-lo, em complementação ao 

DOF, a fim de demonstrar a regularidade do transporte e armazenamento nos limites do território estadual. 

9.39. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil 

estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações posteriores, do Conselho Nacional de 

Meio Ambiente - CONAMA, conforme art. 4°, §§ 2° e 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 

19/01/2010, nos seguintes termos: 

9.42.1 O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às diretrizes técnicas e 

procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de 

Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil apresentado ao órgão competente, conforme o caso. 

9.42.2 Nos termos dos arts. 3° e 10 da Resolução CONAMA n° 307, de 05/07/2002, o Contratado deverá 

providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da construção civil originários da 

contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes procedimentos: 

9.42.2.1 resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser reutilizados ou 

reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos classe A de preservação de material 

para usos futuros.  

9.42.2.2 resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados, reciclados ou 

encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a permitir a sua utilização ou 

reciclagem futura. 

9.42.2.3 resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações economicamente 

viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser armazenados, transportados e destinados em 

conformidade com as normas técnicas específicas. 

9.42.2.4 resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão ser armazenados, 

transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as normas técnicas específicas. 

9.42.3 Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos originários da contratação em aterros 

de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d´água, lotes vagos e áreas protegidas por 

Lei, bem como em áreas não licenciadas. 

9.42.4 Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de Gerenciamento de 

Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, conforme o 

caso, o Contratado comprovará, sob pena de multa, que todos os resíduos removidos estão acompanhados de 
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Controle de Transporte de Resíduos, em conformidade com as normas da Agência Brasileira de Normas 

Técnicas - ABNT, ABNT NBR ns. 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, de 2004. 

9.40. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental: 

9.40.1. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou emita matéria 

para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução contratual, deverá respeitar os limites 

máximos de emissão de poluentes admitidos na Resolução CONAMA n° 382, de 26/12/2006, e legislação 

correlata, de acordo com o poluente e o tipo de fonte. 

9.40.2. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá ultrapassar os níveis 

considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas visando o conforto 

da comunidade, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles estabelecidos na NBR-

10.152 - Níveis de Ruído para conforto acústico, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, nos 

termos da Resolução CONAMA n° 01, de 08/03/90, e legislação correlata. 

9.41. Nos termos do art. 4°, § 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, deverão ser 

utilizados, na execução contratual, agregados reciclados, sempre que existir a oferta de tais materiais, 

capacidade de suprimento e custo inferior em relação aos agregados naturais, inserindo-se na planilha de 

formação de preços os custos correspondentes. 

9.42. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de 

patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos serviços ou 

dos bens do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto ao 

serviço de engenharia. 

9.43. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e sob 

suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias ao controle de qualidade dos 

materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto nas 

especificações. 

9.44. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto (água, 

esgoto, gás, energia elétrica, telefone etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, estaduais e municipais 

e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e regularização dos serviços e atividades 

concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de Operação etc.). 

9.45. Fornecer Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) de execução das obras objeto deste 

contrato, por ocasião da assinatura do instrumento contratual e a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) 

complementar no caso de existirem termos aditivos; 

9.46. Manter no escritório da obra o diário de obras atualizado e, ao final de cada mês, ou junto com a 

medição, enviar cópia do mesmo ao CONTRATANTE; 

9.47. Apresentar a matrícula CEI da obra no início da execução, bem como a baixa da mesma junto ao 

INSS ao término da obra, ficando condicionado o pagamento da última medição a apresentação da baixa. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

10.1. A contratação conta com garantia de execução, na modalidade seguro-garantia, com cláusula de 

retomada, conforme art. 102 da Lei Federal nº 14.133/2021, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) 

do valor inicial do contrato.  
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10.2. Em caso de inadimplemento pelo Contratado, a seguradora deverá assumir a execução e concluir o 

objeto do contrato (Lei Federal nº 14.133/2021, art. 102). 

10.3. A seguradora figura como interveniente anuente do presente contrato, e nesta qualidade também deverá 

figurar dos termos aditivos que vierem a ser firmados, e poderá: 

a) Ter livre acesso às instalações em que for executado o contrato principal. 

b) Acompanhar a execução do contrato principal. 

c) Ter acesso a auditoria técnica e contábil. 

d) Requerer esclarecimentos ao responsável técnico pela obra ou pelo fornecimento. 

10.4. A emissão de empenho em nome da seguradora, ou a quem ela indicar para a conclusão do contrato, será 

autorizada desde que demonstrada sua regularidade fiscal.  

10.5. A seguradora poderá subcontratar a conclusão do contrato, total ou parcialmente. 

10.6. Na hipótese de inadimplemento do contratado, serão observadas as seguintes disposições: 

a) Caso a seguradora execute e conclua o objeto do contrato, estará isenta da obrigação de pagar a 

importância segurada indicada na apólice. 

b) Caso a seguradora não assuma a execução do contrato, pagará a integralidade da importância segurada 

indicada na apólice. 

10.7. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do 

contrato e por 90 dias após o término da vigência contratual, permanecendo em vigor mesmo que o contratado 

não pague o prêmio nas datas convencionadas. 

10.8. A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do contrato 

principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora. 

10.9. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário, desde 

que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique descoberto, ressalvado o 

disposto no item 10.11 deste contrato. 

10.10. Caso utilizada outra modalidade de garantia, somente será liberada ou restituída após a fiel 

execução do contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será 

atualizada monetariamente. 

10.11. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o 

contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício 

da execução ou o adimplemento pela Administração. 

10.12. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:  

10.12.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais 

obrigações nele previstas;  

10.12.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e   

10.12.3. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas 

pelo contratado, quando couber. 

10.13. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no 

item 10.12, observada a legislação que rege a matéria.  
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10.14. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica na Caixa 

Econômica Federal, com correção monetária. 

10.15. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma 

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central 

do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério competente. 

10.16. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição 

financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa 

renúncia do fiador aos benefícios do art. 827 do Código Civil. 

10.17. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser 

ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.  

10.18. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, o 

Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data 

em que for notificada. 

10.19. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

10.19.1. O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante quanto ao 

início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 4º, da 

Lei Federal nº 14.133/2021). 

10.19.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua 

caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que justifique a 

negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos 

do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022. 

10.20. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a liberação 

de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do contratante, 

mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato;  

10.21. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com 

o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.  

10.22. O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no Edital 

e neste Contrato. 

10.23. Além da garantia de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei Federal nº 14.133/2021, a presente 

contratação possui previsão de garantia contratual do bem a ser fornecido, incluindo manutenção e assistência 

técnica, conforme condições estabelecidas no Termo de Referência. 

10.24. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto prevista especificamente 

no Termo de Referência. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
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c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846/2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei Federal nº 14.133/2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” 

e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 

156, § 4º, da Lei Federal nº 14.133/2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei Federal nº 14.133/2021). 

iv) Multa: 

(1) moratória de 15% (quinze por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; (observado o cronograma de execução da obra e as etapas de 

execução). 

(2) moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total 

do contrato, até o máximo de 2,0% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 

suplementação ou reposição da garantia.  

a. O atraso superior a 30 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei 

Federal nº 14.133/2021.  

(3) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 11.1, de 0,5% a 30% 

do valor do Contrato. 

(4) Compensatória, para a inexecução total contrato prevista na alínea “c” do subitem 11.1, a multa 

será de 0,5% a 30% do valor do Contrato.  

(5) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 11.1, a multa será de 0,5% a 30% do valor do 

Contrato. 

(6) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 11.1, a multa será de 0,5% a 30% do valor do 

Contrato. 

(7) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 11.1, a multa será de 0,5% a 30% do valor do 

Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei Federal nº 14.133/2021) 
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11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 

156, §7º, da Lei Federal nº 14.133/2021). 

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei Federal nº 14.133/2021) 

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada 

da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei Federal nº 14.133/2021). 

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 

enviada pela autoridade competente. 

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei 

Federal nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei Federal nº 14.133/2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal nº 14.133/2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 

Federal nº 12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

(art. 160, da Lei Federal nº 14.133/2021) 

11.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade 

no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei Federal nº 14.133/2021) 

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

11.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 

créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos 
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que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 

26, de 13 de abril de 2022. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 

antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado 

para o contrato. 

12.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas 

em lei para a continuidade da execução contratual. 

12.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no art. 137 da Lei Federal nº 14.133/2021, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os arts. 138 e 139 da mesma Lei. 

12.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão 

se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 

para alteração subjetiva. 

12.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.5.3. Indenizações e multas. 

12.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da 

Lei Federal nº 14.133/2021).  

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados na Lei Orçamentária do Município de Irani, prevista para este exercício, na dotação abaixo 

discriminada: 

Despesa 347 – Aplicações Diretas - FINISA; 
 

 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
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14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei Federal 

nº 14.133/2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na 

Lei Federal nº 8.078/1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei Federal 

nº 14.133/2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ANTICORRUPÇÃO 

16.1. É vedado às Partes receberem uma da outra quaisquer recursos, gratificações ou recompensas 

vinculadas ao exercício de alguma atividade fraudulenta durante a execução do presente Contrato ou de 

qualquer relação negocial que tenham ou venham a ter, obrigando-se às Partes a tomar todas as medidas 

necessárias para impedir tais fatos e a levar ao conhecimento da Parte contrária, mediante notificação por 

escrito, eventuais ações de seus representantes, funcionários ou prepostos que infrinjam tal disposição. A 

notificação a que se refere a presente redação deverá ser enviada à Parte interessada tão logo a notificante tome 

conhecimento dos fatos.  

16.2. Incluem-se nas ações vedadas por este dispositivo, sem prejuízo de outras:  

a) Oferecer, dar ou concordar em dar a qualquer empregado, agente, funcionário ou representante da 

Parte contrária gratificação, comissão ou outra espécie de pagamento ou compensação, por praticar, deixar de 

praticar, ter praticado ou deixar de ter praticado qualquer ato relacionado à obtenção ou execução de qualquer 

Contrato com a Parte; 

b) Oferecer, dar ou concordar em dar a qualquer empregado, agente, funcionário ou representante da 

Parte contrária gratificação, comissão ou outra espécie de pagamento ou compensação para que estes se 

posicionem ou deixem de se posicionar favorável ou desfavorável a qualquer pessoa com relação ao presente 

Contrato ou a qualquer relação negocial que tenham ou venham a ter. 

16.3. As partes declaram que não praticaram qualquer das ações descritas no primeiro item desta 

cláusula, seja perante empregado, agente, funcionário ou representante da Parte contrária, ou do funcionalismo 

público 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei Federal nº 14.133/2021, bem como no respectivo sítio 

oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei Federal nº 12.527/2011, c/c art. 7º, §3º, V, do Decreto nº 

7.724/2012. 
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18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO  

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Concórdia/SC para dirimir os litígios que decorrerem da execução 

deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei 

Federal nº 14.133/2021. 

 

Irani/SC, __ de _____________ de 2026. 

 

 

 

MUNICIPIO DE IRANI 

Vanderlei Canci 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

EMPRESA 

Representante legal 

Cargo/função 

CONTRATADO 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1- Nome: .... 

Cargo/função: .... 

 

2- Nome: .... 

Cargo/função: .... 

 

 

FISCAIS: 
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SECRETARIA DE URBANISMO E OBRAS 

CONCORRÊNCIA Nº 0005/2026 

(Processo Administrativo n° 058/2026) 

 

ANEXO III - Documentos de habilitação do fornecedor 

 

1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

 

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual, ou  

 

b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor devidamente registrado, em se tratando de 

Sociedade Comercial e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 

administradores, ou 

 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício, 

com as alterações. 

 

d) Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, quando a atividade 

assim o exigir. 

 

2 - REGULARIDADE FISCAL E JURÍDICA: 

 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), atualizada; 

 

b) Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União (de acordo com a 

Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751 de 02/10/2014); 

 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual; 

 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede do proponente, ou outra equivalente, na forma 

da Lei; 

 

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação de 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

 

3 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

a) Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial, com data de expedição de até 60 (sessenta) dias 

ou se tratando de participação de empresas em recuperação judicial desde que encaminhe plano de recuperação 

aprovado e homologado judicialmente. 

 

b) Balanço Patrimonial e Demonstrações Financeiras do último exercício fiscal, já exigíveis e apresentados 

na forma da lei, comprovado através de publicação ou cópia do Livro Diário, inclusive Termo de Abertura e 
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Encerramento, onde conste o n.º de páginas, que comprovem a boa situação financeira da empresa, com vistas 

aos compromissos que assumirá caso lhe seja adjudicado o objeto licitado, comprovado através do cálculo dos 

índices contábeis, solicitados no item “a” a seguir:  

 

c) Demonstrativos de índices financeiros, a seguir solicitado, extraídos do balanço apresentado, para fins de 

análise das condições financeiras da licitante. Os índices serão apresentados em números inteiros e de até 02 

(duas) casas decimais após a vírgula.  

 

ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL (LG) ≥ 1,00 ONDE: 

ILG = ativo circulante + realizável a longo prazo  

Passivo circulante + passivo exigível a longo prazo  

 

ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE (ILC) ≥ 1,00 ONDE:  

ILC = Ativo circulante  

Passivo circulante  

 

ÍNDICE DE ENDIVIDAMENTO (IE) ≤ 1,00 ONDE:  

IE = Passivo Circulante + passível exigível a longo prazo  

Ativo Total (AT)  

 

c.1) No caso específico das Sociedades Anônimas (S/A) o Balanço e as Demonstrações Contábeis deverão ser 

apresentados por publicação no Diário Oficial do Estado ou Diário Oficial da União ou cópia dos referidos 

documentos em que conste expressamente o registro na Junta Comercial;  

 

c.2) Para as empresas constituídas há menos de 12 (doze) meses em data que ainda não é exigido o Balanço, 

deverão apresentar o Balanço de Abertura;  

 

c.3) Para as empresas que adotaram o SPED (Sistema Público de Escrituração Digital) deverão apresentar o 

Balanço Patrimonial e as Demonstrações Contábeis com os respectivos termos de abertura e encerramento, 

extraídos do próprio sistema digital (SPED), bem como o termo de autenticação ou recibo de entrega (conforme 

Decreto Federal nº. 8.683/16), devidamente vistados em todas as páginas, pelo contador ou pelo representante 

legal da empresa.  

 

c.4) As empresas que optaram pelo regime “SIMPLES-NACIONAL” deverão apresentar a declaração de 

imposto de renda pessoa jurídicas, referente ao último exercício, com o respectivo recibo de entrega da 

declaração, mencionando a lei que enquadra a empresa, bem como os faturamentos mês a mês do exercício 

dos demais documentos apresentados; 

 

d) Certidão de Registro de Pessoa Jurídica expedida pelo Conselho Regional de Engenharia, e Agronomia de 

Santa Catarina – CREA-SC ou, no caso de licitantes sediados em outros Estados e que não possuam registro 

junto ao CREA-SC, Certidão de Registro de Pessoa Jurídica expedido pelo CREA da jurisdição da sede da 

licitante, ou Certidão de Arquitetura e Urbanismo (CAU). Importante frisar que no caso do CREA a licitante 

vencedora deverá apresentar visto para a execução de obra à Prefeitura de Irani no ato da assinatura da Ordem 

de Serviço; 

 

e) Certidão de Registro do RESPONSÁVEL TÉCNICO indicado pela licitante no Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia – CREA; 
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f) Certidão de Acervo Técnico (CAT) do RESPONSÁVEL TÉCNICO por execução de serviço com 

complexidade equivalente ou superior ao objeto desta licitação, fornecido por pessoa jurídica de direito público 

ou privado, expedido em nome do responsável técnico do licitante (o qual deverá constar da Certidão de Pessoa 

Jurídica), devendo estar acompanhado ainda da respectiva Certidão de Acervo Técnico, expedida pelo 

Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CREA; 

 

 f.1) O RESPONSÁVEL TÉCNICO indicado deverá ser o mesmo em todas as fases da licitação e durante 

toda a execução do contrato, ressalvada causa excepcional formalmente apresentada pela CONTRATADA e 

aprovada pelo FISCAL DO CONTRATO.  

 

6.5.6. Comprovação de Atestado de Visita Técnica “in loco” ou Declaração assinada, conforme item 7.6.1 

do edital. 

 

4 – DECLARAÇÕES E OUTRAS COMPROVAÇÕES 

a) Declaração da empresa proponente, sob as penas da Lei, que atende ao disposto no inciso VI, do artigo 

68, da Lei Federal nº 14.133/2021, que se refere ao inciso XXXIII, do artigo 7º da Constituição Federal, de 

que não possui em seu quadro de empregados, trabalhadores menores de dezoito anos realizando trabalhos 

noturnos, perigosos e insalubres, e de menores de dezesseis anos trabalhando em qualquer tipo de função, salvo 

na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos. 

 

b) Declaração de Informações Complementares, Conforme ANEXO IV – Modelo da Carta de Preposto 

 

c) Declaração expressa da empresa licitante, sob as penas cabíveis, que não existem quaisquer fatos 

impeditivos de sua habilitação e que a mesma não foi declarada inidônea por Ato do Poder Público de Irani, 

ou que esteja temporariamente impedida de licitar, contratar ou transacionar com a Administração Pública 

Municipal ou quaisquer de seus órgãos descentralizados.  

 

d) Declaração de que a empresa conhece na íntegra o Edital e se submete às condições nele estabelecidas 

 

e) A licitante vencedora, na forma da lei, deverá contratar e apresentar no prazo máximo de 10 (dez) dias 

contados da assinatura do contrato, para fins de emissão da ordem de serviço, as seguintes comprovações 

abaixo especificadas nas alíneas “a” a “b”:   

 

a) Comprovação de contratação de seguro contra riscos de engenharia com validade para todo o período de 

execução do serviço, o qual deverá cobrir eventuais prejuízos de origem súbita e imprevista por qualquer causa, 

inclusive as avarias causadas por erros, desentulho e despesas extraordinárias. 

 

b)  Apólice de seguro de responsabilidade civil geral e responsabilidade civil cruzada, incluindo coberturas de 

morte e invalidez dos funcionários e danos contra terceiros, com no mínimo o triplo do valor do contrato, ou 

até o limite máximo da seguradora, pelo prazo de vigência do contrato, correndo à sua conta as eventuais 

despesas bem como indenizações não cobertas pela respectiva apólice, em caso de sinistro envolvendo seus 

funcionários e/ou terceiros, em decorrência da execução contratual. 
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CONCORRÊNCIA Nº 005/2026 

(Processo Administrativo n° 058/2026) 

 

ANEXO IV – Modelo da Carta de Preposto 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO N°: 

OBJETO: 

 

 

Por meio deste instrumento, a _____________________________________________ nomeia e constitui seu 

(sua) PREPOSTO (a) o(a) Sr.(a) ___________________________________________, carteira de identidade 

nº. ______________, expedida pela ________, inscrito (a) no CPF sob o nº. _____________________, com 

endereço na _________________________________________________________, para exercer a 

representação legal junto ao MUNICÍPIO DE IRANI, com poderes para receber ofícios, representar a 

contratada em reuniões e assinar respectivas atas - obrigando a contratada nos termos nela constantes, receber 

solicitações e orientações para o cumprimento do contrato, notificações de descumprimento, podendo o mesmo 

ser contatado pelos seguintes meios: 

 

Telefone fixo: 

Telefone celular: 

E-mail: 

 

 

DECLARAMOS ainda que se houver alterações dos contatos os mesmos serão informados para os e-mails: 

compras@irani.sc.gov.br   e licitacao@irani.sc.gov.br.    

 

 

_____________, em ____ de ______ 2026. 

 

 

 

 

____________________________________________ 

(nome e assinatura do responsável legal) 

(nº RG) 
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